
INDICAÇÃO Nº 
2403
, DE 2014

                                        INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, no sentido de estudar a possibilidade de DOAÇÃO de Equipamentos Imobiliários para a CASA da CRIANÇA da cidade de Barra Bonita. 

JUSTIFICATIVA

                                        A Casa da Criança de Barra Bonita necessita REESTRUTURAR suas dependências visando à melhoria educacional dos alunos carentes atendidos pela entidade.

                                       No aguardo e esperando atenção à solicitação, renovamos a Vossa Excelência as expressões da mais elevada estima e consideração.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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